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PROJETO DE LEI Nº  2.468, DE  2007. 
 

 
 
 

  
 

EMENDA  DE PLENÁRIO N.º,          2008: 
 
 
 
 Acrescente-se no final do Art. 10º do Projeto de Lei nº 2.468, de 2007, a 
expressão: “no caso destes últimos, dentre os dez indicados pelo Conselho de 
Administração  da CEITEC.”  
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

       É de grande valia que o Conselho de Administração elabore lista de pessoas de 
elevada capacidade técnica para dirigir a empresa e, desse modo, não deixar a cargo 
exclusivo do Presidente da República, que poderá restringir a escolha somente pelo 
critério político. 
 

    
 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2008. 
 
 
 

Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto 

DEM/BA 


